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LEI Nº 753/2008, DE 22 DE OUTUBRO DE 2008 
 
 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 657/2005. 
 

Jairo Casara, Prefeito Municipal de Vargem Bonita, Estado de Santa Catarina. 
 
Faço saber, em cumprimento as atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, de 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  
 

LEI: 
 

Art. 1º - Ficam alterados os Anexos II, III, IV, V e VI da Lei Municipal nº 657/2005, de 30 de 
novembro de 2005, os quais passam a vigorar conforme os respectivos anexos desta Lei. 
 
Art. 2º - Revoga-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Vargem Bonita/SC, em 22 de outubro de 2008. 

 
 
 
 

Jairo Casara, 
Prefeito Municipal. 
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